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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 1.610 /96  
( Do Senado Federal) 

 
 
Dispõe sobre a pesquisa, a exploração e o 
aproveitamento de recursos minerais em terras 
indígenas, de que tratam os artigos 176, § 1º, e 
231, § 3º, da Constituição Federal. 
 
 
 
 
 
 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
 
 
 
Dê-se ao artigo 15,  a seguinte redação: 
 
Art. 15. Se o Congresso Nacional não autorizar as atividades de pesquisa e lavra na terra indígena, 
o processo será arquivado, com ciência ao requerente e à comunidade indígena potencialmente 
afetada. 

 
Justificativa 

 
O Conteúdo do artigo 15 está contido no artigo 17 do substitutivo. Devido as alterações 

sugeridas anteriormente deve se fazer esta adequação 
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Deputado Adão Pretto 
 
 
 
 
 
 
 


